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Ofício N9 4/2018 - GAB

Pitanga, 12 de janeiro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Encaminho o Projeto de Lei n  ̂ 4/2018, Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a abrir Crédito Adicional, no Orçamento do Município de pitanga, para o exercício financeiro 
de 2018, para aquisição de imóvel de 30.000 m2 para doação da área de terra à Companhia 
de Habitação do Paraná -  COHAPAR, para construção de moradias conforme previsto na Lei 
Municipal n9 2114/2017, para os Trâmites em Regime de urgência nesta Casa de Leis.

Atenciosamente.
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PROJETO DE LEI N9 4/2018

P I T A N G A

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional, no Orçamento do Município de Pitanga, para o 
exercício financeiro de 2018 e dá outras providências.

A CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Pitanga, para o exercício financeiro 
de 2018, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), destinados a suportar 
as despesas da seguinte dotação Orçamentária, na conformidade com as fontes de recursos 
abaixo:

Classificação 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

350.000,00

006 FUNDO M. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

08.482.1101.11
13

Aquisição de Terreno para construção de 
moradias

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
3841 000 Recursos Ordinários (Livres)

Art. 22 - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, em decorrência da 
autorização constante desta Lei, serão utilizados os recursos oriundos do:

A - Superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior, no valor de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), conforme previsto no inciso I do Parágrafo 12 
do Artigo 43 da Lei Federal n9 4.320 de 17/03/64, dos seguintes IDUSO/GRUPO/FONTE:
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FONTE DESCRIÇÃO SUPERÁVIT
000 Recursos Ordinários (Livres) 350.000,00

PARANA

Art. 39 - Ficam incluídos e alterados os valores dos anexos de metas e prioridades da 
Lei 2068/2017 -  Plano Plurianual -  PPA 2018/2021 e suas alterações e nos anexos de metas 
e prioridades da Lei 2079/2017 e suas alterações -  Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2018, a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso 2018, 
considerando a presente alteração orçamentária, no que couber.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 12 de janeiro de 2018.
A
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.9 4/2018

Senhora Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

Cumprindo dispositivos legais, encaminhamos em anexo, para apreciação de Vossas 

Excelências o projeto de Lei n? .4 /2018, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Especial, ao Orçamento Geral do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2018.

Justifica-se o projeto de Lei que ora enviamos para apreciação de Vossas Excelências: 

Considerando as informações conforme abaixo:

Aquisição de Imóvel de 30.000 m2 para construção de moradias conforme previsto 
na lei Municipal 2114/2017.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos e informações que se fizerem 

necessário.
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Ofício N9 3/2018 - GAB

Pitanga, 11 de janeiro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para solicitar a convocação, em 
caráter de urgência, em face a interesse público manifesto, uma reunião extraordinária 
dessa Colenda Câmara de Vereadores, em dia e horário a ser designado, nos termos do art. 
62, inciso XV da Lei Orgânica do Município, visando a apreciação do seguinte Projeto de Lei:

Projeto n9. 3/2018: que reajuste na rede municipal de ensino o piso salarial 
dos profissionais do magistério, nos termos da Lei Federal 11.738/08.

A justificativa para a convocação extraordinária dessa Casa de Leis é a 
necessidade de cumprir o estabelecido no art. 52 da Lei Federal n9 11.738/2008, que 
prescreve que o "piso salarial profissional nacional do magistério da educação básica será 
atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir de 2009".

Projeto n9. 5/2018: revoga os Arts l s e 29 da Lei 1048, de 18 de março de 
2002. Justifica se a convocação devido o curto prazo para realizar o PSS antes do inicio do 
retorno das aulas na rede municipal.

Projeto n2. 4/2018: Autoriza o Município a abrir Crédito Adicional , no 
orçamento do município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2018. Justifica-se a 
convocação devido a necessidade de efetuar o pagamento de um area de terra adquirida 
pelo município com a devida autorização legal pela Lei Municipal n9 2114/2017.

Projeto n9 6/2018: Autorizo o Município a abrir Crédito Adicional , no 
Orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2018. Justifica-se a 
convocação devido a necessidade de inclusão de dotação no orçamento dos recursos de 
Convênio Estadual 252/2017 SEDU- Aquisição de Equipamentos e recursos do Convênio com 
o Ministério do Esporte Contrato 839503/2016 - para Construção do Centro Multiuso de 
Esporte.

Atenciosamente. /

CUi

Maicol G. Caílegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito
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